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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSASCO - FORO DE OSASCO - 6ª VARA CÍVEL

Avenida das Flores, 703, Jd. Das Flores, Osasco-SP - CEP 06110-100
Fone: (11) 2838-7568 - E-mail: Osasco6cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0005546-
24.2019.8.26.0405 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários 
Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Jose Joao Pereira da Costa -ME e outro 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005546-24.2019.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE JOAO PEREIRA 
DA COSTA -ME, CNPJ 14.106.369/0001-98 e JOSE JOAO PEREIRA DA COSTA, CPF 
250.723.578-05 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por BANCO BRADESCO S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$25.498,14, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 13 de março de 2024.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
VTX4 FAST FOOD EIRELI -EPP., inscrita no CNPJ nº 21.656.039/0001-31, com endereço na Avenida Doutor Antônio Maria
Laet, 566, Lj.10, CEP 02240000, Parada Inglesa, Vila Maria, São Paulo/SP,representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com
sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os
empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 25/04/2024, com início às 14:30 e término
às 15:30.O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da
empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte
Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios,
jornadas, contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.A votação e a
homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 16 de abril de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1002419-61.2022.8.26.0177 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo,Dr(a). Willi Lucarelli, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) a Phelipe 
Brunno de Oliveira CPF 404.845.598-26, que Alexandre Olivério ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, 
deferido o arresto de bens, no valor de R$ 130.000,00, ou subsidiariamente, o valor de R$ 123.377,00, condenando os réus ao 
ressarcimento da quantia de R$ 123.377,00, condenando ainda ao pagamento da indenização atítulos de danos morais no 
valor de R$ 6.623,00, bem como das custas e demais despesas processuais.Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital 
de citação,para que em 15 dias a fluir do prazo supra,conteste o feito,sob pena de serem aceitos os fatos,nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu-Guacu,aos 21 de março de 2024.          |16,17| 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1010653-
94.2022.8.26.0609O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr.Matheus 
Barbosa Pandini, na forma da Lei, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que MariaAparecida Ramiro de Souza e outro(s) ajuizaram-lhes uma ação de USUCAPIÃO, 
objetivando olote 251, Jardim Trianon, Taboão da Serra/SP, matrícula 37.218, CRI de Taboão da Serra/SP,alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente editalpara citação dos supramencionados. Nada 
mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra,aos 20 de fevereiro de 2024.                                                               |16,17| 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 1ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Santo Amaro - CEP 04795-100,
Fone: 5541-7990, São Paulo-SP - E-mail: upj1a4cvstoamaro@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1048204-52.2023.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Leandro Alves de Lima EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048204-52.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Leandro Alves de Lima, CPF/MF 629.486.033-40, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi 
ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 104.626,06 (outubro/2023 – fls. 121), dívida esta oriunda 
do contrato nº 621/5925417, firmado em 16/09/2022. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a 
citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora. Em 
caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias 
úteis), reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá o executado requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.432.494 - 03/10/2022, o requerimento feito pelo BANCO 
BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, DAGOBERTO FREIRE DE ARAUJO FILHO, RG nº 43023280, CPF/
MF nº 358.358.518-63, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 15 de 
abril de 2024, o valor de R$107.620,39 (Cento e sete mil, seiscentos e vinte reais e trinta e nove 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 302.458, referente ao imóvel situado na Rua Aléssio 
de Paolis, nº 335, e Rua Durval Pedroso da Silva, Casa nº 25, Tipo “2D1”, com frente para a via 
de circulação interna designada Rua “VCV2”, integrante do empreendimento “Villas de Interla-
gos”, no Jardim Amaral, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor(a)-fiduciário(a) será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.444.201 - 21/12/2022, o requerimento feito pelo BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, 
objetivando a intimação do devedor fiduciante, CLAUDIO ALVES QUARESMA, RG nº 27.391.680-
4-SSP/SP, CPF/MF nº 212.600.318-37, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado 
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 15 de abril de 2024, o valor de R$56.393,87 (Cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e três 
reais e oitenta e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no con-
trato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 221.309, referente ao imóvel 
situado na Praça Almirante Pena Botto, nº 50, Apto nº 21, 3º pavimento ou 1º andar, do Bloco 7, 
integrante do “Conjunto Residencial Villa Rica”, no Sítio do Mato do Coxo, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de 
quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao 
credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.448.813 - 26/01/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, obje-
tivando a intimação do devedor fiduciante, WANDERLEI CHERUTI, RG nº 18214397-SSP/SP, CPF/
MF nº 066.244.948-75, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e 
pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dis-
põe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer 
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o paga-
mento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 15 de abril 
de 2024, o valor de R$1.243.617,26 (Um milhão, duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e 
dezessete reais e vinte e seis centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 275.534, referente 
ao imóvel situado na Rua Jamanari, nº 215, Apto nº 121, do Tipo “B”, 12º andar, e na cobertura 
do “Condomínio Edifício Villa Réggio”, Vila Andrade, no 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.451.622 - 14/02/2023, o requerimento feito pela CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARIA APARECIDA VITORINO DE JESUS, RG nº 
27.023.374-X-SSP/SP, CPF/MF nº 170.733.308-48, a qual se encontra em local incerto e não sabido, 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de 
forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fidu-
ciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$71.974,27 (Setenta e um mil, nove-
centos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), em conformidade com a forma e condi-
ções estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 
346.356, referente ao imóvel situado na Rua Maria de Lourdes Salomão, nº 312, Prédio, lote 16-A, 
parte dos antigos lotes nºs 15 e 16, da quadra 08, do Jardim Catanduva, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.452.451 - 22/02/2023, o requerimento feito pela CM CAPI-
TAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 
02.671.743/0001-19, como administradora do SPDA HABITACAO FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, CNPJ/MF nº 25.316.863/0001-01, na quali-
dade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciantes, SUELI DOS REIS MU-
NIZ, RG nº 15.922.836-0-SSP/SP, CPF/MF nº 050.345.498-24, a qual se encontra em local incerto e 
não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço 
Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida 
devedora fiduciantes intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$89.676,25 (Oitenta e nove 
mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 314.888, referente ao imóvel situado na Rua dos Jeribas, nº 43, Apto nº 14-A, localizado no 
térreo do “Condomínio Grevilhas, integrante do “Conjunto Habitacional Adventista” no, 29º 
Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, des-
pesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação 
deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior 
ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo 
de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a 
credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.455.340 - 14/03/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, RG nº 
420676971-SSP/SP, CPF/MF nº 331.918.238-24 e ROBERTA RODRIGUES GONCALVES, RG nº 
336068451-SSP/SP, CPF/MF nº 316.185.258-32, os qual se encontra em local incerto e não sabido, 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de 
forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores 
fiduciantes intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sex-
ta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devi-
damente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$652.456,66 (Seiscentos 
e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 378.129, referente ao imóvel situado na Rua Conde Luiz Zunta, 
nºs 342, 344, 346 e 350, Casa nº 344, (Casa nº 03-C do projeto), integrante do “Residencial do 
Conde”, esquina com a Rua Marfim, na Vila Santa Cruz, no 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credora-fiduciá-
rioa será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do 
artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa 
alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior 
circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.460.178 - 12/04/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, obje-
tivando a intimação dos devedores fiduciantes, JOSE DEBSON DA SILVA, CNH nº 05069544515-DE-
TRAN/SP, CPF/MF nº 386.238.168-46 e MARIANA GUIMARAES DA SILVA, RG nº 49.303.202-2-
SSP/SP, CPF/MF nº 419.575.138-10, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes 
intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qua-
lificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$422.390,71 (Quatrocentos e vinte e 
dois mil, trezentos e noventa reais e cinquenta centavos), em conformidade com a forma e condi-
ções estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 
432.741, referente ao imóvel situado na Avenida João Paulo da Silva, nº 635, Apto nº 73, 7º andar, 
do Bloco 1 – Edifício Barcelona, integrante do “Conjunto Residencial Varandas de Interlagos 
II”, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emo-
lumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas 
com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia 
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados 
como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.467.387 - 29/05/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objeti-
vando a intimação do devedor fiduciante, THIAGO BERNARDINO DA SILVA, RG nº 390106021-SSP/
SP, CPF/MF nº 369.683.808-03, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado 
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a 
fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito, em 15 de abri de 2024, o valor de R$25.584,43 (Vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 478.159, referente 
ao imóvel situado na Rua Joaquim Nunes Teixeira, nº 236, Apto nº 119, 11º pavimento, da Torre 
1, integrante do “Condomínio Residencial Dez Vila das Belezas 2”, no 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.474.477 - 12/07/2023, o requerimento feito pelo ITAU UNI-
BANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a in-
timação dos devedores fiduciantes, AGEU SANTOS SILVA, RG nº 35.556.453-1-SSP/SP, CPF/MF 
nº 394.733.218-13 e SIMONE ARCANJO DE MELO SILVA, RG nº 38.286.141-3-SSP/SP, CPF/MF 
nº 340.045.048-05, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$105.147,17 (Cento e cinco mil, cento e quarenta 
e sete reais e dezessete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 280.912, referente ao 
imóvel situado na Rua Sócrates Abrahão, nº 16, Casa nº 64, do tipo C, com frente para a Via de 
Circulação Interna nº 1, integrante do “Condomínio Greenland”, do loteamento Horto do Ypê, 
no 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumen-
tos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com 
a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia 
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados 
como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0000849-79.2021.8.26.0084. Classe: Assun 
to: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: V. Cristina Alves- 
ME e outro. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0000849-79.2021.8.26.0084 final 1. A MM. Juíza de 
Direito da 1ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dra. Renata Vaitkevicius Santo André 
Vitagliano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Vilma Cristina Alves, CPF 224.935.788-99 e V. Cristina Alves-    
ME, CNPJ 10.640.961/0001-14 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Banco Bradesco S.A., CNPJ 60.746.948/0001-12. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513,§2º,IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$13.169,31(04/2021), sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indi  
cado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemen 
te de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 01 de abril de 
2024. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor  fiduciante: FLAVIO 
MARQUES SANCHEZ, brasileiro, empresário, divorciado, RG N° 23.782.727-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 162.557.618-86, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$138.497,60, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 192.473 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 10 de abril de 2024. (Protocolo 747.001)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília-DF , INTIMA os devedores fiduciantes DOUGLAS DA SILVA SANTANA, 
brasileiro, analista de sistemas, divorciado, CPF/MF Nº 359.010.568-25 e PRISCILA MARIN, brasi-
leira, gerente administrativa, divorciada, CPF/MF Nº 315.025.118-43, para que no prazo de 15 dias a 
purgação da mora no valor de R$18.770,20, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 255.231 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 15 de abril de 2024. (Protocolo 764.120).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
ITAÚ UNIBANCO S.A., CNPJ n° 60.701.190/0001-04 com sede na(o) Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha 100, Torre Olavo Setúbal São Paulo-SP, INTIMA os devedores fiduciantes: THOMAS 
GUSTAVO FINCH, brasileiro, maior, empresário, solteiro, CPF/MF Nº 424.861.128-71, para que 
no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$213.383,33, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. 
O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel matriculado sob nº 173.786, 173.787, 173.788 e 173.789 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 15 de abril de 2024. (Protocolo 767.322)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedor fiduciante: SANDRO GARCIA, brasileiro, maior, proprietário, sol-
teiro, , CPF/MF Nº 246.912.198-11, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$371.952,87, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 231.664 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 15 de maio de 2024.  (Protocolo 782.927)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
ITAÚ UNIBANCO S.A., CNPJ n° 60.701.190/0001-04, com sede na(o) Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
TARCISIO MARIANO DA SILVA, brasileiro, aposentado, RG N° 20.369.314-0-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 187.488.878-70, e KELLY AKIKO JATOBA, brasileira, funcionária pública, RG N° 28.112.894-
7, CPF/MF N° 260.214.088-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-
SP, a purgação da mora no valor de R$57.347,54, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 335.564 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 15 de maio de 2024.  (Protocolo 788.018)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília-DF, INTIMA os devedores fiduciantes ANDREIA RODRIGUES, brasileira, 
gerente, divorciada, RG N° 30.306.496-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 273.112.658-27, para que no prazo de 
15 dias a purgação da mora no valor de R$8.242,12, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 239.215 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 15 de abril de 2024. (Protocolo 790.265).
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Autorização de Publicação

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008642-20.2021.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1008642-
20.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)s, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Carlos Carvalho e outra ajuizou(ram) ação de
Usucapião, visando a declaração do domínio útil do imóvel representado pelo Lote de n°17 da Quadra n°18,
localizado na Rua Sideral (antiga rua Treze), com as seguintes medidas descritas pelo autor 5,00 (cinco) metros. (linha
transversal), do lado direito de quem da rua olha o imóvel mede 25 metros, do lado esquerdo mede 27 metros, pelos
fundos mede 5,00 metros, encerrando assim área total de 130 (cento e trinta e cinco metros quadrados), confrontando
no lado direito com lote nº 35 X, do lado esquerdo com o lote nº 33X, e pelos fundos com quem de direito, localizado
no Bairro Parque Primavera, perímetro Urbano Deste Município E Comarca de Guarulhos-SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de abril de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007447-55.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0007447-55.2013.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassio Pereira Brisola, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCELO FERNANDES ALMEIDA ACESSÓRIOS ME, CNPJ 10.207.883/0001-69, com endereço
à Avenida Escola Politecnica, 3779, Rio Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo - SP e MARCELO FERNANDES
ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro, Vendedor, CPF 330.491.478-14, com endereço à Avenida Escola Politecnica, 3779, Rio
Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Promax Produtos Máximos S/A Indústria e Comércio, que foi realizado BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema
SISBAJUD, em suas contas junto ao Banco do Brasil S/A., no valor de R$743,96, Caixa Econômica Federal, no valor
de R$ 51,99, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC/
2015, observando-se, concomitantemente o início do prazo de 15 dias dos artigos 525, §11 (cumprimento de sentença)
e 917,§1º (execução de título extrajudicial), do CPC/2015 para eventuais questões diversas e supervenientes, não
preclusas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010761-85.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010761-85.2019.8.26.0009 A Dra. Claudia Akemi Okoda
Oshiro Kato, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Maria Aparecida da Silva dos Reis, CPF 105.219.868-69, que Sóstines Winder Martins ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$19.572,69 (26.09.23 - fls. 220/221) decorrente da devolução dos
cheques nºs 000004, 000005, 0000006 e 000007 do Banco 033 da agência 0264, c/c 01 21114 2. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, ficando intimada do bloqueio de R$231,57 (19.10.21
- fls. 151) e de R$ 306,65 (17/01/2024 - fls. 227/259) de sua conta, que será convertido em penhora, podendo no
prazo de 05 dias, se manifestar, prazos estes a fluir após os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016160-30.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016160-30.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a KVISION COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 29700750000158, na pessoa do seu
representante legal, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Wellmix Importação de Utilidades Eireli, objetivando
o recebimento de R$ 5.562,44 (dezembro/2021), decorrente do protesto das duplicatas nºs 41671/1 e 41671/2,
vencidas em 15/01/2021. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043010-08.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043010-08.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELLE ANTUNES SOUZA, Brasileira, Solteira, Vendedora, RG
551206950, CPF 35524583875, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Associação Educacional Giangiacomo, objetivando o recebimento de R$17.222,54 (29.06.2022) decorrente das
mensalidades escolares vencidas de abril a dezembro/2020, além dos débitos relativos as apostilas. Encontrando-se
os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo
supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30%do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de
penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos
do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021125-94.2018.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0021125-94.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira Da Silveira, na forma
da Lei. Faz Saber a(o) José Silva Aguiar CPF 800.770.218-00 e a s/m Carmelita Eloi Aguiar CPF 292.135.468-31 que
nos autos da Ação em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Liane Silveira Simon em face de Wagner Jacoto
e Ana Cristina Jacoto para recebimento de R$ 29.727,80 (03.07.20 - fls. 98/100) foi deferida a penhora dos direitos
que os executados possuem sobre o imóvel objeto da matrícula nº 138.788 do CRI/Itanhaém (Av. Antônio Baena
Fernandes, 733, Jardim Grandesp). Encontrando-se os terceiros diretamente interessados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua Intimação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos
do art. 799 e incisos do CPC no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta via embargos de terceiros. Decorrido o prazo supra no silêncio ser lhes ão nomeado Curador Especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005424-71.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005424-71.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) VIDAPHARMA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 19666100000180, que
Solfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$3.762,44 (nov/23 - fls. 146) decorrente das faturas 8809653- U, 9662701-U, 9671988-U, 9677336-U e
9694970-U, vencidas entre 11.02.19 a 05.04.19, que restaram inadimplidas. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, restando os honorários advocatícios reduzidos
pela metade em caso de pronto pagamento, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra.
Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028107-05.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028107-05.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho
Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA AUCELIA RABELO DE ASSIS, Brasileira, Solteira, Comerciante,
RG 37.657.924-9, CPF 27101538827, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Nilza de Gouveia Tomaz e outros, alegando em síntese: Execução da quantia R$31.124,82, decorrente dos
débitos locatícios do imóvel sito a Rua Epaminondas Melo do Amaral, 33, Imirim, São Paulo-SP. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo deste
Edital, pague o débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o
débito com depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluírem após os 20 dias
supra, sob pena penhora, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
09 de abril de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039130-11.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CARLOS ASTOLPHO
DE ALMEIDA, REQUERIDO POR CLÉLIA FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS - PROCESSO Nº 1039130-
11.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Irineu Francisco da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 06/02/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS
ASTOLPHO DE ALMEIDA, CPF 494.770.138-20, declarando-o(a) totalmente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Carola Ferreira de Almeida. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024. K-13e16/04

Mantec – Consultoria em Sistemas Informatizados 
Sociedade Simples Limitada - Em Liquidação

CNPJ 10.409.857/0001-13 - Registrada no Oficial de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas de Itu – SP, sob o no. 10.041 em 29.09.2008

Distrato Social 
Extrato do Instrumento Particular de Distrato Social, firmado em 22 de março de 2024, 
pelos sócios Alexandre Mantovani e Vanessa Fernandes Dibastiani (nome atual de 
Vanessa Dibastiani Mantovani), ambos divorciados; sociedade com sede na cidade de 
Itu–SP, à Rua Sueli Aparecida Costa, no. 500, Bloco 5, apto. 12, Parque Nossa Senhora 
da Candelária, CEP 13310-200; os sócios resolvem liquidar a referida sociedade; a 
sociedade iniciou suas atividades em 29.09.2008, e encerra todas as suas operações e 
atividades na data de 22.03.2024; o capital da sociedade registrado perfaz o valor total 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); o sócio Sr. Alexandre Mantovani, é nomeado 
LIQUIDANTE da sociedade, sendo responsável pela guarda dos livros e documentos 
fiscais da sociedade; os sócios declaram sob as penas da Lei, que a sociedade ora 
dissolvida não possui débitos junto aos Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem 
como débitos trabalhistas de qualquer natureza. Itu-SP, 22 de março de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009966-84.2016.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIS FLÁVIO 
COZZA VAZ, CPF 099.360.956-26, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação dos Economiários Federais - 
Funcef, obje�vando reaver crédito referente a dívida oriunda do contrato de mútuo nº 300000388629 da modalidade Credinâmico 
FUNCEF ? Fixo, diante do descumprimento do quanto avençado entre as partes pelo requerido, tendo deixado de quitar as 
parcelas do emprés�mo. Estando o requerido em lugar ignorado, CITADO fica para que no prazo de quinze dias, a fluir após o 
prazo supra, pague o débito, ou embargue a ação, ficando isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de 
cons�tuir-se de pleno direito o �tulo execu�vo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                    P-13e16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002404-57.2021.8.26.0103 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do 
Foro de Caconde, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME MARTINS DAMINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WELLINGTON 
FRANCISCO DONIZETE DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, RG 46295300, CPF 40597775877, com endereço à Sítio Barra da Conceição, 
SNº, Zona Sul, CEP 13760-000, Tapiratiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco Financiamentos S.A., alegando em síntese que é credor do réu em razão da confissão de dívida e outras avenças firmada em 
30/08/2016 no valor de R$105.928,50 atualizado até março de 2024. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, pague a dívida, devidamente atualizada até a data do 
efetivo pagamento, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o prazo do presente edital. O valor deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não 
seja localizado nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e, 
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido. No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas 
e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês 
(art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa 
de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, 
§ 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código 
de Processo Civil). O prazo para embargos é de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caconde, aos 03 de abril de 2024.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO

“Solicitamos o comparecimento de LUCIMARA VICTOR NOGUEIRA, matrícula 53.821 para 
comparecer no Centro Gestão de Pessoas do Prédio dos Ambulatórios, na Avenida Enéas de 
Carvalho Aguiar, nº 155 - 8º andar - Bairro Cerqueira Cesar, São Paulo, no prazo de 3 dias 
corridos, a contar da data da publicação.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação se serviços de locação de camarins, galpão, cobertura 
de palco e demais itens mobiliários para eventos, através do Sistema de 
Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada entrega e montagem é de até 03 (três) dias, de 
acordo com as descrições constantes no Anexo I, do processo licitatório. O 
edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.
com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras 
Publicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 30 de abril de 2024, às 
9:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através 
dos telefones nºs (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 15 DE ABRIL DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - EDITAL Nº 014/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.404.787, em 11 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por TERESINHA MARTINS, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG n° 30.143.882-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 307.190.318-93, que declara não 
viver em união estável, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Tribo dos Acras n° 220, Jardim 
Dom José, CEP 05887-520; e sua filha MARIA TEREZA MARTINS MORA, professora, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 30.802.432-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 289.995.718-07, 
casada com RUY MAURICIO MORA, analista comercial, portador da Cédula de Identidade RG n° 
34.484.156–X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 214.698.048-67, ambos brasileiros, casados sob 
o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tribo dos 
Acras, n° 220, Jardim Dom José, CEP 05887-520, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini desde 2003, adquirida através de Contrato Particular de compra e venda datado 
de 17 de outubro de 2003; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Tribo dos Acrás, 
n° 22, emplacada como 220, antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície de 170,69m², 
correspondente à parte do lote 03 da quadra 04, do loteamento denominado Jardim Ângela, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, 
pelo contribuinte nº 181.007.0003-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
transcrição nº 88.216. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARMANDO PACE, ALCYR DE BARROS RONDON, LIBERTINO 
MARTINS DOMINGOS, GERALDA LUCIANA PINHEIRO, FRANCISCO TORRES DE LIMA, MARIA 
LENI TORRES DE LIMA, MARIA INÊS CÂNDIDO DO CARMO, PAULO DO CARMO, FRANCISCA 
LUCIA LIMA DA SILVA, RENÉ PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DEMONTIEZ LIMA CÂNDIDO, MA-
RIA IVANEIDE SOUZA CÂNDIDO, GLORIA MARIA DE SOUZA OLÍMPIO, ORMEZINDA MARTINS DA 
COSTA, GILSON MOREIRA e JOÃO BATISTA SEVERO DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
11 de abril de 2024. O Oficial.

A9gazetasp.com.br
Terça-feira, 16 De abril De 2024 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1002692-69.2022.8.26.0038. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Duplicata Exequente: 
Três Marias Indústria e Comércio Ltda. Executado: Rafael Luan Vianna Pires da Silva. Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Processo nº 10026 
92-69.2022.8.26.0038. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Araras, Estado de São Paulo, Dr. Matheus Romero Martins, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)Rafael Luan Vianna Pires da Silva, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por par  
te de Três Marias Indústria e Comércio Ltda., alegando em síntese que o réu é devedor do montante de R$ 88.857,59 (abril/2022),confor 
me documentos que instruíram a inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida atualiza 
da até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatí 
cios serão reduzidos pela metade(art. 827,§1º,do CPC).No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a)exequente e comprovando o de 
pósito de 30%(trinta por cento)do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a)executado(a) valer-se do 
disposto no art.916 e §§,do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art.916,§4º,do CPC. O não pagamento 
de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916,§5º,do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embar 
gos (art.916, § 6º, do CPC). Prazo para Embargos: 15(quinze)dias úteis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Araras, aos 07 de março de 2024.  

NL COMERCIAL S.A.
CNPJ/ME Nº 41.812.558/0001-59 - NIRE 35.300.567.757

 ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da NL COMERCIAL S.A., para se 
reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, às  
17:00 hs do dia 30 de abril de 2024, na sede social, na Avenida Torello Dinucci, nº 700, sala 3, 
Jardim dos Manacás, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (a) exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (b) exame, discussão e votação da Proposta 
da Diretoria sobre: (i) a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2023; (ii) a distribuição de dividendos; (iii) o aumento do capital social, sem emissão de novas 
ações, mediante a capitalização de parte das reservas constantes do balanço patrimonial de 31 de 
dezembro de 2023, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (c) a eleição da 
Diretoria; (d) fi xação da remuneração dos administradores; e (e) outros assuntos de interesse social.

Araraquara (SP), 16, 17 e 18 de abril de 2024. Diretoria.

NL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 41.812.434/0001-73 - NIRE 35.300.567.749

 ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da NL PARTICIPAÇÕES S.A., para se 
reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, às  
17:30hs do dia 30 de abril de 2024, na sede social, na Avenida Torello Dinucci, nº 700, sala 2, Jardim 
dos Manacás, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (a) exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (b) exame, discussão e votação da Proposta da Dire-
toria sobre: (i) a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) 
a distribuição de dividendos; (iii) o aumento do capital social, sem emissão de novas ações, mediante 
a capitalização de parte das reservas constantes do balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2023, 
com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (c) a eleição da Diretoria; (d) fi xação da 
remuneração dos administradores; e (e) outros assuntos de interesse social. 

Araraquara (SP), 16, 17 e 18 de abril de 2024. Diretoria.
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Sol Serviços de Intermediação S.A.
CNPJ: 06.206.233/0001-21 - NIRE: 35.300.515.731

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Aos Acionistas
Prezados,
Vimos pela presente, nos termos do Artigo 23 do Estatuto Social da SOL Serviços de Intermediação S.A., convocar 
V.Sas., para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que será realizada dia 13 de maio de 2024, em 
primeira chamada, às 10h00min, em local diferente de sua sede social, no município de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Av. Paulista, n° 1374, 12° andar, L14, Bela Vista, CEP: 01310-100, por meio de videoconferência 
a ser realizada, na modalidade Semipresencial, através da plataforma digital Google Meet, através do link a ser 
enviado, estando a Companhia disponível para auxiliar todos a utilizar, todas informações podem ser solicitadas 
via e-mail. Outrossim, informamos que a ordem do dia da referida Assembleia terá como objeto deliberar sobre os 
seguintes assuntos: (i) Deliberação pela ratificação da realização da Assembleia Geral Ordinária na modalidade 
Semipresencial; Temas ordinários: (ii) Tomar as contas dos administradores da Companhia e aprovação do relatório 
da administração do ano de 2022; (iii) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, 
em especial o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2022; (iv) Deliberar sobre a distribuição dos lucros líquidos do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(v) Eleição dos membros da Diretoria; Temas Extraordinárias: (vi) Reapreciação das demonstrações financeiras da 
Companhia dos Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 reprovadas na Assembleia Geral Ordinária de 19 
de agosto de 2022; (vii) Ratificar e, se for o caso, retificar o valor dos dividendos mínimos obrigatórios a serem 
distribuídos e a proposta de destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, se for 
o caso, conforme deliberação contida no item (iv) da Ata de Assembleia Geral Ordinária de 19 de agosto de 2022. 
Atenciosamente,

Marcio Borges Malta - Diretor Presidente
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AGASUS S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91

NIRE 3500415027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE
NOTAS COMERCIAIS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA AGASUS S.A.

A AGASUS S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar a Assembleia Extraordinária (“Assembleia”), a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 06 de maio de 2024, às 17 horas, de forma digital, por meio do aplica-
tivo de videoconferência Teams, a ser disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pelo artigo 124, §2º-A 
da Lei das Sociedades por Ações e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir 
e votar a respeito da seguinte ordem do dia: • a autorização para  , nos termos do item “(xiii)”, da Cláusula 7.1.2 do 
Termo de Emissão, a constituição, pela Companhia, no âmbito da sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático de distribuição (“3ª Emissão de Debêntures”), no montante de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais) (“Valor Total da 3ª Emissão de Debêntures”), de alienação fiduciária de equipamentos, 
em montante equivalente a, no mínimo, 120% (cento e vinte por cento) do saldo devedor do Valor Total da 3ª Emis-
são de Debêntures, acrescido da respectiva remuneração das Debêntures, até a data de vencimento das Debêntures 
(“Alienação Fiduciária de Equipamentos”). O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, 
cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procu-
ração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. No tocante aos 
fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fun-
do, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apre-
sentar cópia autenticada do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia 
dos documentos pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de repre-
sentação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das Sociedades por 
Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, 
contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). Os documentos men-
cionados acima deverão ser apresentados pela Companhia ao Agente Fiduciário, com cópia para a Companhia, com, 
no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. A documentação 
poderá ser entregue na sede do Agente Fiduciário a Companhia ou encaminhada aos cuidados do Departamento de 
Relações com Investidores para o e-mail do Agente Fiduciário ( agentefiduciário@vortx.com.br | gtm@vortx.com.
br, identificando no título a operação (NC|Agasus) e da Companhia ( ri@voke.tech). As pessoas naturais acionistas 
da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em con-
formidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa 
ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os 
documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por 
Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia 
(Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Os termos iniciados com letras maiúsculas 
utilizados neste edital que não estiverem aqui expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes 
foi atribuído nos Documentos da Operação. Os documentos e informações relativos às matérias a serem delibera-
das na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia (www.voke.tech/ri.).

São Paulo/SP, 15 de abril de 2024.
AGASUS S.A.

Gazeta de S. Paulo   |   v1   |   12/04/2024   |   3:20 PM

Carguero Inovação Logística e Serviços S.A. 
CNPJ/MF nº 32.204.627/0001-50 - NIRE 35.300.528.883

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os  acionistas da Carguero Inovação Logística e Serviços S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), nos termos do Art. 123 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI”), a 
ser realizada no dia 31 de maio de 2024, às 10:00 horas, na modalidade exclusivamente digital, através da plata-
forma digital Google Meet, para discutir e deliberar sobre o aumento de capital da Companhia no montante de, no 
mínimo, R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), e, no máximo, R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante 
a emissão de até 652.000 (seiscentas e cinquenta e duas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
e de até 163.000 (cento e sessenta e três mil) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal,  com preço de 
emissão de aproximadamente R$12,27 (doze reais e vinte e sete centavos) cada uma, o qual poderá ser total ou par-
cialmente homologado pelos acionistas após o término do prazo para exercício do direito de preferência, que será 
fixado pela Assembleia e garantirá aos acionistas o direito de subscrever as novas ações na proporção do número 
de ações que possuírem e nas mesmas classes, nos termos Art. 171, §1º, “a”, da Lei das Sociedades por Ações, desde 
que verificada a subscrição do número mínimo de ações. Caso exerçam o direito de preferência em relação ao valor 
máximo de subscrição, os acionistas manterão sua participação atual no capital social da Companhia. Não haverá o 
direito a subscrição de eventuais sobras, caso seja atingido valor acima do mínimo para o aumento de capital. Adi-
cionalmente, na forma da Cláusula 11.1.4, inciso “iv”, do Acordo de Acionistas da Companhia, a diretoria aguardará 
a manifestação, no prazo ali previsto, dos acionistas a respeito da sua intenção em participar (ou não) do aumento 
de capital a ser deliberado. Instruções e Informações Gerais: 1. Tendo em vista que a Assembleia será realizada 
na modalidade exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Google Meet, sem a possibilidade do compa-
recimento físico na sede social da Companhia, nos termos da IN DREI, os acionistas deverão solicitar seu cadastro 
prévio por meio dos endereços de e-mail marcos.sanches@strada.log.br e adriana.tocchet@strada.log.br, com o 
assunto “Participação AGE Carguero”, apresentando simultaneamente a documentação que comprove sua identidade 
ou representação legal.  2. Para participar da Assembleia, os acionistas deverão enviar, em anexo ao e-mail indicado 
no item 1 acima, cópia autenticada ou documento de identidade original com foto. O acionista que desejar ser 
representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos termos do Art. 
126 da Lei das Sociedades por Ações. O procurador deverá apresentar, juntamente com a procuração outorgada pelo 
acionista: (i) e-mail e telefone de contato; (ii) cópia autenticada ou documento de identidade original com foto; 
e (iii) os demais documentos do acionista representado.  3. Após comprovação dos cadastros e regularidade dos 
documentos, a administração da Companhia enviará, por e-mail, as instruções e o link para participação por meio 
do sistema eletrônico Google Meet àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente a sua solicitação no 
prazo e nas condições acima dispostas. O link recebido será pessoal e não poderá ser compartilhado, sob pena de 
responsabilização.  4. Os documentos indicados no item 2 acima devem ser enviados por e-mail à Companhia com 30 
(trinta) minutos de antecedência ao horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia.  5. Para todos 
os fins legais, a Assembleia Geral Extraordinária será considerada como realizada na sede social da Companhia.  6. 
Informações adicionais poderão ser solicitadas por meio dos endereços de e-mail marcos.sanches@strada.log.br e 
adriana.tocchet@strada.log.br.
São Paulo, 13 de abril de 2024

Sérgio Luiz Pizzato
Presidente do Conselho de Administração 

Rio Amazonas Energia S.A. 
CNPJ/ME nº 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424 – Companhia Fechada

Aviso aos Acionistas 
A Rio Amazonas Energia S.A. (“Companhia”) comunica aos seus acionistas que se encontram à disposição, 
na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães 
Júnior, 758, 15º andar, parte, Edifício New Century, CEP 04.542-000, os documentos referidos no art. 133 
da Lei 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. São Paulo, 12 de 
abril de 2023. A Administração. Rio Amazonas Energia S.A. (13, 16 e 17/04/2024)

AJC Agropecuária S/A
CNPJ/MF nº 47.580.881/0001-20 – NIRE 35.300.006.356

Convocação – Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da AJC Agropecuária S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária (“AGO” ou “Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 
24 de abril de 2024, às 10h00, de modo presencial, nos termos do artigo 124, § 2º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), na cidade de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, na “Fazenda Santo Antônio”, com a seguinte ordem do dia: a) Deliberar sobre as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; b) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de 
dividendos; c) Deliberar sobre remuneração dos administradores e membros do Conselho Fiscal da 
Companhia para o exercício de 2024/2025; e d) Instalação e eleição de Conselho Fiscal. Informa-
ções Gerais: 1. Documentos à disposição dos acionistas. Todos os documentos e informações 
relacionados às matérias, e necessários ao exercício do direito de voto, encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia, ou foram a eles disponibilizados, ou por eles solicitados, tudo na 
forma da Lei das S.A. 2. Documentos e Representação. Poderão participar da AGO ora convocada 
os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, seja por si ou por seus representantes legais 
ou procuradores, que estejam com seus respectivos nomes devidamente registrados no “Livro de 
Registro de Ações Nominativas”, nos termos da Lei das S.A. e do Estatuto Social. Conforme dispõe o 
artigo 126 da Lei das S.A., o acionista, para participar da Assembleia, deverá apresentar documento 
hábil a comprovar sua identidade. Se o acionista for pessoa jurídica, deverão ser entregues cópias do 
contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores 
e das pessoas que concederam a procuração. Na hipótese de representação por procuração, deverá 
ser apresentado instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado, com menos de um 
ano. O outorgado deverá ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Eventuais escla-
recimentos poderão ser obtidos diretamente com a Companhia. Dois Córregos, 13 de abril de 2024. 
José Eduardo Mendes Camargo – Diretor Presidente. (13, 16 e 17/04/2024)

GUABI NUTRIÇÃO E SAÚDE ANIMAL LTDA. 
CNPJ/ME nº 02.918.654/0011-04 NIRE Nº 35.221.721.249 

TERMO DE RESOLUÇÃO DA SÓCIA QUOTISTA DE 08 DE ABRIL DE 2024
Pelo presente instrumento particular, ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede no Município de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Horácio Rac-
canello Filho, 4.660, Conjunto 1705, CEP 87030-405, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 72.058.241/0009-
50, e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR, 
sob o NIRE nº 41.202.882.237, em sessão de 24 de março de 1993, doravante apenas “Sócia”, neste 
ato representada pelo Sr. Paulo José Fuzeto Rigolin, brasileiro, casado, médico veterinário, porta-
dor da cédula de identidade nº 27.912.592-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 290.005.678-07, com 
endereço profissional no Município de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Horácio Raccanello 
Filho, 4.660, Conjunto 1705, Zona 10, CEP 87030-405, exercendo o cargo de Vice-Presidente para 
a América Latina, e pelo Sr. Fabiano Villarinhos Castro, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade nº 26.554.975/SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 245.957.818-06, com ende-
reço profissional no Município de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Horácio Raccanello Filho, 
4.660, Zona 10, Conjunto 1705, CEP 87030-405, exercendo o cargo de Diretor Jurídico e Recursos 
Humanos, na condição de sócia única e detentora da totalidade do capital social e quotas da Socie-
dade Empresária de Responsabilidade Limitada Unipessoal GUABI NUTRIÇÃO E SAÚDE ANIMAL 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 02.918.654/0011-04, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35.221.721.249, com sede no Município de Campinas, Estado de 
São Paulo, na Avenida Cambacica, nº 520, conjunto 712, Bairro Parque dos Resedas, CEP 13.097-
160 (“Sociedade”), serve-se do presente Termo para relatar e deliberar o seguinte: 1. A Sócia iden-
tificou um equívoco no valor do capital social da Sociedade registrado perante a JUCESP e Receita 
Federal, a ser corrigido por meio deste instrumento. 2. Por meio da Ata de Assembleia Extraordinária 
da Sociedade realizada em 27 de julho de 2017, registrada perante a JUCESP sob o nº 41.607/18-1, 
em sessão de 24 de janeiro de 2018, o capital social da Sociedade foi reduzido em R$ 1.070.160,70 
(um milhão setenta mil cento e sessenta reais e setenta centavos), tendo diminuído então para R$ 
37.999.369,68 (trinta e sete milhões, novecentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e sessenta e oito centavos). 3. Posteriormente, em razão de aumento deliberado na Ata de As-
sembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 26 de novembro de 2019, registrada perante a 
JUCESP sob o nº 685.802/19-0, em sessão de 26 de dezembro de 2019, o capital social da Socieda-
de foi elevado para R$ 52.173.798,89 (cinquenta e dois milhões, cento e setenta e três mil, setecentos 
e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos). 4. Contudo, no ato societário subsequente a este, 
no caso a Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade realizada em 10 de dezembro de 
2019, que deliberou pela transformação desta em Limitada e aprovou seu Contrato Social, registrada 
perante a JUCESP sob o nº 95.170/20-0, em sessão de 18 de fevereiro de 2020, ocorreu um erro 
material. 5. Em tal ato o capital social base da Sociedade foi equivocadamente considerado como R$ 
53.243.959,59 (cinquenta e três milhões, duzentos e quarenta e três mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e nove centavos). Após pequeno aumento previsto em tal ato apenas com a 
finalidade de arredondamento de valores, o capital social foi elevado para R$ 53.243.960,00 (cinquen-
ta e três milhões, duzentos e quarenta e três mil, novecentos e sessenta reais). 6. Ou seja, o valor do 
capital social considerado como base na Ata de AGE de 10 de dezembro de 2019 (R$ 53.243.959,59) 
não computava a redução de capital social deliberada anteriormente. Em tal data de 2019, o valor cor-
reto do capital social correspondia em verdade a R$ 52.173.798,89. A diferença de R$ 1.070.160,70 
entre os dois montantes, como se vê, equivale exatamente ao valor da redução de capital que não 
foi computada no capital social utilizado como base naquele ato. 7. Enfim, a Ata de AGE de 10 de de-
zembro de 2019 e os atos societários subsequentes da Sociedade que apenas repetiram esse dado, 
referiram o capital social da Sociedade como R$ 53.243.960,00 (cinquenta e três milhões, duzentos 
e quarenta e três mil, novecentos e sessenta reais). Contudo, o valor correto deste deveria ser de 
R$ 52.173.798,89 (cinquenta e dois milhões, cento e setenta e três mil, setecentos e noventa e 
oito reais e oitenta e nove centavos), conforme inclusive consta e está devidamente registrado nas 
demonstrações contábeis da Sociedade. 8. Por meio do requerimento de registro da 12ª Alteração 
de Contrato Social, objeto do protocolo SPN2474812252 da JUCESP, a Sócia pretendeu corrigir a 
situação acima narrada pela via de rerratificação dos atos societários pertinentes. Todavia, ao analisar 
o caso a JUCESP deixou de registrar o ato, pois entendeu que haveria necessidade de prévia obser-
vância do procedimento aplicável a uma redução de capital, nos termos do artigo 1081 e seguintes 
do Código Civil. 9. Ainda que esteja equivocado, o valor formalmente registrado perante a JUCESP e 
Receita Federal como capital social da Sociedade é superior ao correto, de forma que haveria neces-
sidade de se observar previamente o rito formal de redução de capital para a devida correção de tal 
erro material. 10. Assim, em respeito ao entendimento acima referido e visando adotar uma postura 
conservadora, a Sócia delibera neste ato reduzir o capital social da Sociedade, com fundamento no 
artigo 1082, II do Código Civil, considerando que ele está formalmente equivocado e é, portanto, 
excessivo em relação ao objeto da Sociedade. 11. Enfim, a Sócia decide formalizar a redução do 
capital social da Sociedade do seu valor atual, que formalmente é de R$ 53.243.960,00 (cinquenta 
e três milhões, duzentos e quarenta e três mil, novecentos e sessenta reais), para o montante de R$ 
52.173.798,89 (cinquenta e dois milhões, cento e setenta e três mil, setecentos e noventa e oito 
reais e oitenta e nove centavos). 12. Por derradeiro, a Sócia autoriza a Administração da Sociedade 
a providenciar a publicação do presente Termo de Deliberação e, após o decurso do prazo de 90 
(noventa) dias sem oposição dos credores, a realizar o seu registro na Junta Comercial competente. 
Campinas, 08 de abril de 2024. ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA. Paulo José Fuze-
to Rigolin - Fabiano Villarinhos Castro

SGA - Sistemas de Gestão Ambiental S.A.
CNPJ nº 30.157.101/0001-31

Mensagem da Administração
As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de Administração da Sociedade em 10/04/2024.  Constituída como ‘Sociedade Anônima de Capital Fechado’, domiciliada no Brasil, a 
sede social da empresa está localizada na Rua Dr. Olavo Egídio, nº 287, 9º andar, conjunto 91, sala 05, Santana, CEP 02037-000 - São Paulo/SP. As demonstrações financeiras completas, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Conselho de Administração.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Milhares de Reais)
Ativo Controladora Consolidado
Circulante 2023 2022 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 3.178 3.383 3.369 3.598
Contas a receber - - 1.667 1.437
Valores a receber pela venda de 
 controlada - - - -
Contas a receber de partes 
 relacionadas - - - -
Dividendos a receber - - - -
Tributos a recuperar - - - -
Créditos diversos 164 4 474 196
Despesas do exercício seguinte - - - -

Total do ativo circulante 3.342 3.387 5.510 5.231
Não circulante
Dividendos a receber 7.550 6.569 4.105 3.049
Créditos diversos - -
Depósitos judiciais 172 172 3.191 272
Contas a receber - - 7.530 8.442
Contas a receber de partes 
 relacionadas - - - -

Investimentos 18.864 24.695 18.864 13.788
Imobilizado - - 603 721
Intangível - - 4.131 6.715

18.864 24.695 23.598 21.224
Total do ativo não circulante 26.586 31.436 38.424 32.987
Total do ativo 29.928 34.823 43.934 38.218

Passivo Controladora Consolidado
Circulante 2023 2022 2023 2022
Fornecedores 11 8 148 66
Obrigações trabalhistas - - 153 148
Obrigações tributárias 1 - 607 559
Contas a pagar para partes 
 relacionadas - - 1.894 323
Outras contas a pagar 22 24 45 51
Dividendos a pagar - - - -
Dividendos a pagar a acionistas 
 não controladores - - - -

Total do passivo circulante 34 32 2.847 1.147
Não circulante
Dividendos a pagar 7.980 7.980 7.980 7.980
Dividendos a pagar a acionistas 
 não controladores - - 627 627
Provisão para perdas com 
 investimentos 7.111 - 16.071 -
Provisão para demandas judiciais - - 10 10

Total do passivo não circulante 15.091 7.980 24.688 8.617
Patrimônio líquido
Capital social 13.400 13.400 13.400 13.400
Reserva de capital 14 14 14 14
Reserva retenção de lucros 1.389 13.397 1.389 13.397

Total do patrimônio líquido do 
 controlador 14.803 26.811 14.803 26.811
Participações de não controladores - - 1.596 1.643

Patrimônio líquido total 14.803 26.811 16.399 28.454
Total do passivo e patrimônio 
 líquido 29.928 34.823 43.934 38.218

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Milhares de Reais)
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Receita operacional líquida - - 16.978 15.343
Custos dos serviços prestados - - (12.830) (11.968)
Lucro bruto - - 4.148 3.375
Receitas/(Despesas) operacionais:
 Despesas gerais, administrativas
  e comerciais (187) (530) (4.554) (3.921)
 Outras receitas operacionais, 
  líquidas - - - -
 (187) (530) (4.554) (3.921)
Lucro/(Prejuízo) operacional 
 antes das participações 
  societárias (187) (530) (406) (546)
 Resultado de equivalência 
  patrimonial (11.894) 2.371 (11.629) 2.159
 Resultado na baixa de 
  investimentos - - - -
Lucro operacional antes das 
 receitas/(Despesas) financeiras (12.081) 1.841 (12.035) 1.613

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

 Despesas financeiras (7) (10) (100) (148)
 Receitas financeiras 80 56 80 56
Lucro antes da provisão para o 
 imposto de renda e 
  contribuição social (12.008) 1.887 (12.055) 1.521
 Imposto de renda e contribuição 
  social sobre o lucro líquido - 
   corrente - - - 404
Imposto de renda e contribuição 
 social sobre o lucro líquido - 
  diferido - - - -
Lucro líquido do exercício (12.008) 1.887 (12.055) 1.925
 Lucro líquido do exercício 
  destinado aos não 
   controladores - - 47 (38)
Lucro líquido do exercício 
 destinado ao controlador (12.008) 1.887 (12.008) 1.887

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em  
31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em Milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Atividades operacionais 2023 2022 2023 2022
Lucro antes da provisão para o 
 IR e a CSLL (12.008) 1.887 (12.055) 1.521
Depreciações e amortizações - - 1.019 1.071
Custo líquido na alienação de 
 ativos - - - -
Ganho (prejuízo) auferido na 
 alienação de investimento - - - -
Resultado de equivalência 
 patrimonial (11.894) (2.371) (11.629) (2.159)
Provisão para perdas esperadas 
 de créditos a receber - - 912 -
Reversão de provisão para 
 contingência - - - -
Valor recebido pela venda de 
 controlada - - - -
Juros incidentes sobre empréstimo - - - -
Juros incidentes sobre contas 
 a receber - - - -

(114) (484) 1.505 433
(Aumento)/Redução de ativos
Contas a receber de clientes - - (244) 4
Outros créditos (160) 356 (278) 343
Depósitos judiciais - - (2.919) (6)
Contas a receber de partes 
 relacionadas - - - -

Aumento/(Redução) de passivos
Fornecedores 3 (9) 82 (36)
Obrigações trabalhistas e 
 tributárias 1 - 53 9
Contas a pagar para partes 
 relacionadas - - 1.571 31
Imposto de renda e a contribuição 
 social pagos - - - (82)
Outras contas a pagar (2) (4) 2 (11)

Fluxo de caixa líquido originado 
 das (aplicado nas) atividades 
  operacionais (272) (141) (228) 685
Atividades de investimento
Aquisições de investimentos - - -
Aquisições de imobilizado - - (1) (118)
Aquisições de intangível - - -
Contas a receber pela alienação 
 de investimento - - - -
Dividendos recebidos de 
 controladas 67 620 - -

Fluxo de caixa líquido aplicado 
 em (originado das) atividades 
  de investimento 67 620 (1) (118)
Atividades de financiamento
Ingressos de empréstimos - - - -
Pagamentos de empréstimos - - - -
Distribuição de dividendos - - - (111)
Distribuição de lucros a acionistas
 não controladores - - - -

Fluxo de caixa líquido aplicado 
 nas atividades de financiamento - - - (111)
Aumento/(Redução) líquida de 
 caixa e equivalentes de caixa (205) 479 (229) 456
Caixa e equivalentes de caixa em 
 1º de janeiro 3.383 2.904 3.598 3.142

Caixa e equivalentes de caixa 
 em 31 de dezembro 3.178 3.383 3.369 3.598

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
(Em Milhares de Reais)

Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
(Prejuízos) 

acumulados

Patrimônio 
líquido do 

controlador

Participações 
de não  

controladores

Patrimônio 
líquido  

consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2021 13.400 14 1.862 10.096 - 25.372 1.615 26.987
Lucro líquido do exercício - - - - 1.887 1.887 38 1.925
Constituição da reserva legal - - 94 - (94) - - -
Dividendos propostos - - - - (448) (448) (10) (458)
Distribuição de dividendos - - - - - - -
Retenção dos lucros - - - 1.345 (1.345) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 13.400 14 1.956 11.441 - 26.811 1.643 28.454
Prejuízo do exercício - - - - (12.008) (12.008) (47) (12.055)
Retenção dos lucros - - (567) (11.441) 12.008 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 13.400 14 1.389 - - 14.803 1.596 16.399

Diretoria
Pedro Miguel Cardoso Alves 

Diretor Administrativo-Financeiro - CPF 227.710.148-66
Joel Vieira de Oliveira 

Contador - CRC 1SP187298/O-4 - CPF 083.733.788-71

INDÚSTRIA MOAGEIRA NOVA ODESSA S.A.
CNPJ: 34.781.808/0001-75

EXERCÍCIO DE 2022
Balanço Patrimonial - Valores em R$ Demonstração do Resultado - Valores em R$

ATIVO 2021 2022
ATIVO 19.727.978,88 26.373.204,03
Circulante 16.495.410,47 23.575.481,27
  Caixa e Equivalente de Caixa 908.374,73 1.633.196,49
  Contas a Receber de Clientes 5.185.055,60 6.597.725,96
  Estoques 8.904.755,73 11.270.127,88
  Tributos a Compensar 1.344.601,77 3.912.675,01
  Adiantamento a Fornecedores 25.810,12 37.495,32
  Outros Créditos 126.812,52 124.260,61
Não Circulante 3.232.568,41 2.797.722,76
 Imobilizado 290.469,52 317.863,94
  Máquinas Equipamentos
   Ferramentas 185.029,54 275.152,65
  Móveis e Utensílios 9.156,60 49.622,85
  Veiculos 82.000,00 -
  Outras Imobilizações 47.212,55 56.712,55
  (-) Depreciação Acumulada (32.929,17) (63.624,11)
 Intangível 2.942.098,89 2.479.858,82
  (-) Amortização Acumulada (1.613.408,97) (2.015.355,70)
TOTAL DO ATIVO 19.727.978,88 26.373.204,03

    2021 2022
Receita Bruta de Vendas 59.723.440,67 100.846.088,58
Receita Operacional Bruta 59.723.440,67 100.846.088,58
 (-) Impostos Incidentes (2.309.090,15) (3.302.587,93)
Receita Operacional Líquida 57.414.350,52 97.543.500,65
 Custo das Vendas (51.394.754,63) (83.431.452,61)
Lucro Bruto 6.019.595,89 14.112.048,04
 Despesas Comerciais (4.841.253,12) (7.267.493,98)
 Despesas Administrativas (3.244.034,39) (2.205.831,18)
Resultado Antes das Operações
 Financeiras (2.065.691,62) 4.638.722,88
 + Receitas Financeiras 367.394,51 1.423.397,02
 (-) Despesas Financeiras (1.098.080,97) (2.376.947,24)
Resultado Antes dos Impostos (2.796.378,08) 3.685.172,66
 Receitas Vendas de Imobilizado 283,91 2.833,35
Resultado Líquido do Período (2.796.094,17) 3.688.006,01
RESULTADO DO PERÍODO (2.796.094,17) 3.688.006,01

PASSIVO 2021 2022
PASSIVO 19.727.978,88 26.373.204,03
Circulante 20.312.730,70 24.811.864,17
 Fornecedores 11.011.881,30 17.286.142,04
 Empréstimos e Financiamentos 7.816.074,75 6.293.204,29
 Impostos e Contribvuições
  a Recolher 10.037,01 11.546,86
 Obrigações Trabalhistas
  e Previdênciárias 268.284,70 287.697,81
 Obrigações Diversas 1.121.233,83 920.078,06
 Adiantamento de Clientes 85.219,11 13.195,11
Não Circulante 2.939.092,46 1.397.178,13
 Emprestimos e Financiamentos 1.560.606,02 -
 Obrigações Diversas 1.378.486,44 1.397.178,13
Patrimônio Líquido (3.523.844,28) 164.161,73
 Capital Social 1.000.000,00 1.000.000,00
 Ajuste Exercícios Anteriores - -
 Lucros ou Prejuízos Acumulados (1.727.750,11) (4.523.844,28)
Resultado do Período (2.796.094,17) 3.688.006,01
TOTAL DO PASSIVO 19.727.978,88 26.373.204,03

Nova Odessa, 20 de Fevereiro de 2024.
Diretoria Contador

MARCELO VOSNIKA
635.205.919-87

RENATO NASSIF LOFRANO
283.207.998-99

ELCIAS DE SOUSA
1SP193521/O-0

INDÚSTRIA MOAGEIRA NOVA ODESSA S.A.
CNPJ: 34.781.808/0001-75

EXERCÍCIO DE 2023
Balanço Patrimonial - Valores em R$ Demonstração do Resultado - Valores em R$

ATIVO 2022 2023
ATIVO 26.373.204,03 24.914.231,96
Circulante 23.575.481,27 24.211.155,00
  Caixa e Equivalente de Caixa 1.633.196,49 5.338.398,78
  Contas a Receber de Clientes 6.597.725,96 6.017.108,23
  Estoques 11.270.127,88 7.537.420,39
  Tributos a Compensar 3.912.675,01 5.157.724,68
  Adiantamento a Fornecedores 37.495,32 25.256,52
  Outros Créditos 124.260,61 135.246,40
Não Circulante 2.797.722,76 703.076,96
 Imobilizado 317.863,94 394.207,77
  Máquinas Equipamentos
   Ferramentas 275.152,65 345.962,65
  Móveis e Utensílios 49.622,85 21.159,95
  Veiculos - 85.000,00
  Outras Imobilizações 56.712,55 62.052,54
  (-) Depreciação Acumulada (63.624,11) (119.967,37)
 Intangível 2.479.858,82 308.869,19
  (-) Amortização Acumulada (2.015.355,70) (1.263.477,44)
TOTAL DO ATIVO 26.373.204,03 24.914.231,96

    2022 2023
Receita Bruta de Vendas 100.846.088,58 115.800.167,53
Receita Operacional Bruta 100.846.088,58 115.800.167,53
 (-) Impostos Incidentes (3.302.587,93) (3.271.648,71)
Receita Operacional Líquida 97.543.500,65 112.528.518,82
 Custo das Vendas (83.431.452,61) (98.313.189,92)
Lucro Bruto 14.112.048,04 14.215.328,90
 Despesas Comerciais (7.267.493,98) (8.310.919,83)
 Despesas Administrativas (2.205.831,18) (2.865.399,08)
 Outras Receitas Operacionais - 1.771.759,43
Resultado Antes das Operações
 Financeiras 4.638.722,88 4.810.769,42
 + Receitas Financeiras 1.423.397,02 1.483.640,45
 (-) Despesas Financeiras (2.376.947,24) (1.722.487,90)
Resultado Antes dos Impostos 3.685.172,66 4.571.921,97
 Receitas Vendas de Imobilizado 2.833,35 -
Resultado Líquido do Período 3.688.006,01 4.571.921,97
RESULTADO DO PERÍODO 3.688.006,01 4.571.921,97

PASSIVO 2022 2023
PASSIVO 26.373.204,03 24.914.231,96
Circulante 24.811.864,17 20.178.148,26
 Fornecedores 17.286.142,04 9.566.336,30
 Empréstimos e Financiamentos 6.293.204,29 10.173.456,83
 Impostos e Contribvuições
  a Recolher 11.546,86 12.344,01
 Obrigações Trabalhistas
  e Previdênciárias 287.697,81 292.676,01
 Obrigações Diversas 920.078,06 116.800,00
 Adiantamento de Clientes 13.195,11 16.535,11
Não Circulante 1.397.178,13 -
 Emprestimos e Financiamentos - -
 Obrigações Diversas 1.397.178,13 -
Patrimônio Líquido 164.161,73 4.736.083,70
 Capital Social 1.000.000,00 1.000.000,00
 Ajuste Exercícios Anteriores - -
 Lucros ou (Prejuízo) Acumulados (4.523.844,28) (835.838,27)
Resultado do Período 3.688.006,01 4.571.921,97
TOTAL DO PASSIVO 26.373.204,03 24.914.231,96

Nova Odessa, 20 de Fevereiro de 2024.
Diretoria Contador

MARCELO VOSNIKA
635.205.919-87

RENATO NASSIF LOFRANO
283.207.998-99

ELCIAS DE SOUSA
1SP193521/O-0

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MATÃO - FORO DE MATÃO - 3ª VARA CÍVEL

Rua Leandro Bocchi , 560, ., Residencial Monte Carlo - CEP 15991-152,
Fone: (16) 3221-1909, Matao-SP - E-mail: matao3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002251-34.2022.8.26.0347 Classe: Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: 
Joao Alcides Filho e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002251-
34.2022.8.26.0347 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Matão, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Eduardo Alexandre Young Abrahão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOELMA APARECIDA 
ALCIDES, Brasileira, CPF 306.708.988-05, com endereço à RUA BATISTA BARBIERI, 1076, CENTRO, 
CEP 15980-000, Dobrada - SP, que lhe foi proposta, e ao Espólio de João Alcides Filho; Ana Lopes 
Alamino Alcides, CPF/MF 089.354.198-26; Pamela Carolina Alcides, CPF/MF 341.411.918-84 e João 
Paulo Alcides, CPF/MF 407.153.248-37, uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradesco S/A, para cobrança da quantia de R$ 41.017,29 (set/2022 – fls. 91), dívida esta oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público), sob 
n° 374867060, de 10/09/2019. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, sob 
pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. 
No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do 
valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, poderá a executada requerer seja 
admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Matao, aos 05 de abril de 2024.

Companhia Agrícola e 
Industral Santa Adelaide

CNPJ/MF nº 47.573.209/0001-08 – NIRE 35.300.040.741
Convocação – Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Agrícola e Industral Santa Adelaide (“Com-
panhia”) a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleias”) a 
serem realizadas, em primeira convocação, em 24 de abril de 2024, às 11h00, de modo presencial, na sede 
social, cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na “Fazenda Santo Antônio”, com a seguinte ordem 
do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) Deliberar sobre as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) Aprovar a destinação do 
lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de dividendos; e c) Deliberar sobre remuneração dos Admi-
nistradores da Companhia para o exercício de 2024/2025. Assembleia Geral Extraordinária: a) Retificar 
o número de ações ordinárias nominativas emitidas pela Companhia, e respectivo capital social, em razão da 
efetivação do grupamento de ações aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 4 de dezembro de 2023, com a respectiva alteração do artigo 5º do Estatuto Social e correspondente 
consolidação. Informações Gerais: 1. Documentos à disposição dos acionistas. Todos os documentos 
e informações relacionados às matérias, e necessários ao exercício do direito de voto, encontram-se à dispo-
sição dos acionistas na sede da Companhia, ou foram a eles disponibilizados, ou por eles solicitados, tudo na 
forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 2. Documentos e 
Representação. Poderão participar da AGOE ora convocada os acionistas titulares de ações emitidas pela 
Companhia, seja por si ou por seus representantes legais ou procuradores, que estejam com seus respectivos 
nomes devidamente registrados no “Livro de Registro de Ações Nominativas”, nos termos da Lei das S.A. e 
do Estatuto Social. Conforme dispõe o artigo 126 da Lei das S.A., o acionista, para participar das Assem-
bleias, deverá apresentar documento hábil a comprovar sua identidade. Se o acionista for pessoa jurídica, 
deverão ser entregues cópias do contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de 
eleição dos administradores e das pessoas que concederam a procuração. Na hipótese de representação 
por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado, com 
menos de um ano. O outorgado deverá ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Eventuais 
esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente com a Companhia. Dois Córregos, 13 de abril de 2024. 
José Eduardo Mendes Camargo – Diretor Presidente. (13, 16 e 17/04/2024)

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000459-
44.2022.8.26.0315. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). ELIANE 
CRISTINA CINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osmilda Casagrande e Izidoro Jehovah Marchi, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO 
em face de LEONILDES CASAGRANDE FLORES, CLÁUDIO CASAGRANDE, LUIZA CASAGRANDE CURY, ADILSON CA-
SAGRANDE, FLORISA CASAGRANDI RODRIGUES, EUGÊNIO RODRIGUES SOBRINHO, JOÃO CARLOS CASAGRANDE, 
OSMARI CASAGRANDE FERREIRA, OTACILIO CASAGRANDE, ORCALINA SUELI CASAGRANDI MIGUEL, OSMIL CASA-
GRANDE, SIMONE FERNANDES DE SOUZA CASAGRANDE, OLADIS JOSÉ CASAGRANDE, LUCILENE CURY, LAURO 
CURY FILHO, CÉLIO CASAGRANDE, RONALDO POZITELLI, VINICIUS CLÁUDIO CAVALARI, EZEQUIEL GARPELLI, 
ROSA PIERONI ZANELLA, visando o imóvel localizado na Rua Giacomo Casagrande, Nº 40, Distrito de Maristela – Laranjal 
Paulista/SP. Trata-se de imóvel urbano com 37.290m², registrado nas matrículas nº 1965 e 1974 do CRI de Laranjal Paulista/
SP, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supra-
mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar contestação, a fl uir após o prazo de 30 dias. Não sendo con-
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Laranjal Paulista, aos 27 de março de 2024.
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